
 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TAGUAÍ/SP 

LUIZ EDUARDO ROMANO CERRI 

 

 

MOÇÃO DE REPÚDIO Nº: 01/2023 

 

 

Carlos Rodolfo Rodrigues, na qualidade de vereador desta Casa de Leis 

e nos termos do Regimento Interno, vêm propor a presente MOÇÃO DE REPÚDIO para 

que seja deliberada em plenário e divulgada no site oficial da Câmara Municipal de Taguaí, 

manifestando contrariedade aos atos de violência e depredação do patrimônio público que 

ocorreram em Brasília no dia 08 de janeiro de 2023. 

JUSTIFICATIVA 

A liberdade de expressão e manifestações são direitos constitucionais e 

não podem ser confundidas com mecanismos de ataques às instituições públicas, sendo 

inaceitável a invasão e depredação dos prédios públicos e ataques deferidos aos três 

poderes. 

A democracia brasileira não admite estes atos e deve ser defendida por 

todos os brasileiros. 

 
Nestes termos. 

Taguaí, 09 de janeiro de 2023. 

 

_________________________________ 
CARLOS RODOLFO RODRIGUES 

Vereador 


